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ARTIGO DEVERÀO ENVOLVER ALUNOS, PAIS, PROFESSORES E

TODA A COMUNIDADE ESCOLAR

ARTIGO 2* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR NA DATA DE

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE MAIO DE 1997.

MÁRIO COVAS

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

WALTERLAN

SECRETÁRIO CHEFE DA CASA CIVIL
-

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNOPUBLICADAE GESTÃO ESTRATÉGICA

NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA, AOS

30 DE MAIO DE 1997.

(PROJETO DE LEI N' 435/95, DO DEPUTADO CAMPOS

MACHADO PTB
-

DISPÓE SOBRE A CRIAÇÃO DE PARQUE ESPECIA),

NA FORMA QUE ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QUE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1' - FICA CRIADO NA CAPITAL O OPARQUE

ESPECIAL, PARA O DESFRUTE DAS PESSOAS PERTENCENTES

A TERCEIRA IDADE

ARTIGO 22 - TERÃO ACESSO AO OPARQUE SEM

ÕNUS DE QUALQUER ESPÉCIE, AS PESSOAS DE AMBOS O

SEXOS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 55 (CINQÜENTA E

CINCO) ANOS

ARTIGO 30 O OPARQUE OBJETO DESTA LEI SERÅ

-

DOTADO DE TODOS OS RECURSOS NECESSÁRIOS A

PROPORCIONAR EXERCÍCIOS FÍSICOS, EM CARÁTER DE LAZER

E RECREAÇÃO, A SEUS USUARIOS

PARÁGRAFO ÚNICO 0 OPARQUE CONTARÁ COM

-

DISPOSITIVOS DE SEGURANÇA MÉDICA, PRONTO-SOCORRO

CARDIOVASCULAR E ATENDITO EM CASO DE ACIDENTE

ARTIGO 40 OS USUÁRIOS DO OPARQUE SERÃO

-

ASSISTIDOS ENQUANTO NELE PERMANECEREM, POR

MÉDICOS E ENFERMEIROS, COM ESPECIALIDADE NA

MATERIA

PARÁGRAFO ÚNICO OS MÉDICOS CONTRATADOS OU
-

NOMEADOS PARA PRESTAR SERVIÇO NO OPARQUE

DEVERÃO CONTAR, NO MINIMO, COM 5 CIINCO ANOS DE

EXERCÍCIO E EXPERIËNCIA NA MEDICINA CLINICA

ARTIGO 522 - 0 OPARQUE COM SETOR ESPECÍFICO

PARA TERAPIA E RECUPERAÇÃO DE SEUS USUÁRIOS,

OBRIGATORIAMENTE CONTARÁ COM

1 SALAS DE GINÁSTICA;
-

1L SALAS PARA FISIOTERAPIA;
-

III PISCINA TÉRMICA PARA HIDROTERAPIA;
-

IV INSTALAÇÕES DE APOIO COMO CONSULTÓRIO
-

MÉDICO, VESTIÁRIOS, SANITÁRIOS E EQUIPAMENTOS

ADEQUADOS

ARTIGO 60 0 OPARQUE CONTARÁ, FINALMENTE,

-

COM SETOR DE CONVÍVIO CONSTITUIDO DE SALAS PARA

TRABALHOS MANUAIS, REFEITÓRIOS, SALA DE ESTAR E BAR

COM INSTALAÇÓES DE APOIO

ARTIGO 7 * NO OPARQUE DEVERÃO SER

-

CONSTRUÍDAS AS SEGUINTES INSTALAÇÕES:

1 PISTA PARA CAMINHAR;
-

.

II QUADRA POLIESPORTIVA;
-

III CAMPO PARA BOCHA;
-

IV CAMPO PARA MALHA E OUTROS ESPORTES
-

ARTIGO 8* - AS DESPESAS DECORRENTES DA

APLICAÇÃO DESTA LEI SERÃO CONSIGNADAS NO

ORÇAMENTO-PROGRAMA DO ESTADO, SUPLEMENTADAS

QUANDO NECESSARIAS

ARTIGO 9-* - ESTA LEI ENTRARÁ EM VIGOR 3 (TRËS) ANOS

APÓS A DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE MAIO DE 1997.

MÁRIO COVAS

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

ISRAEL ZEKCER

SECRETRIO DE ESPORTES E TURISMO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

LEI N-O 9.689, DE 30 DE MAIO DE 1997

AUTORIZA O DER A TRANSMITIR, POR CESSÃO

GRATUITA, AO MUNICÍPIO DE CRAVINHOS, OS

DIREITOS POSSESSORIOS SOBRE FAIXAS DE TERRA

QUE ESPECIFICA

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO PAULO:

FAÇO SABER QTE A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DECRETA

E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI

ARTIGO 1-2 - FICA O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM DER AUTORIZADO A TRANSMITIR, POR CESSÃO

GRATUITA, AO MUNICÍPIO DE CRAVINHOS, OS DIREITOS

POSSESSÓRIOS QUE DETÉM SOBRE IMÓVEL SEM

BENFEITORIAS, FORMADO POR TRÊS FAIXAS DE TERRA,

SITUADAS NO ACESSO A CIDADE, REMANESCENTES DA

ANTIGA S.E. 6.000, PERFAZENDO A SUPERFÍCIE TOTAL DE

79.630M2, PARA FINS DE UTILIZAÇÃO COMO VIA PUBLICA

ARTIGO 2* 0 IMÓVEL, A QUE SE REFERE O ARTIGO

-

ANTERIOR, CARACTERIZADO NOS DESENHOS N*S 5560/ST,8,

5553/ST.8 E 5554/ST.8, CONSTANTES DO PROCESSO N

221.000/DER/95, ASSIM SE DESCREVE E CONFRONTA:

FAIXA A:

ESTRADA S.E. 6.000 (REMANESCENTE)

TRECHO: CHEGADA A CIDADE DE CRAVINHOS

INICIA NO PONTO A, NA ALTURA DA ESTACA 0+0 JUNTO

A DIVISA COM A RUA FLORIANO PEIXOTO E O JARDIM BELA

VISTA; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM O

JARDIM BELA VISTA NUMA DISTÂNCIA DE 240M

(DUZENTOS E QUARENTA METROS) ATE O PONTO B; DESSE

PONTO DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O

JARDIM BELA VISTA, NUMA DISTÂNCIA DE 260MM

(DUZENTOS E SESSENTA METROS) ATE O PONTO C; DESSE

PONTO DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE CONFRONTANDO

COM O JARDIM BELA VISTA, NUMA DISTÅNCIA DE 237M

(DUZENTOS E TRINTA E SETE METROS) ATE O PONTO D, NA

DWISA COM A RUA VALDEMAR DA CRUZ E ALTURA DA

ESTACA 36+16; DESSE PONTO DEFLETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM A RUA VALDEMAR DA CRUZ, NUMA

NA ALTURA DA ESTACA 37+10; DESSE PONTO DEFLETE A

DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM AMÉRICO PAGANO

NUMA DISTÂNCIA DE 290M (DUZENTOS E NOVENTA

METROS) ATE PONTO F; DESSE PONTO DEFLETE AO

ESQUERDA E SEGUE CONFRONTANDO COM AMÉRICO

PAGANO NUMA DISTÀNCIA DE 440M (QUATROCENTOS E

QUARENTA METROS) ATE O PONTO G; DESSE PONTO

DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM AMÉRICO

PAGANO, NUMA DISTÂNCIA DE 690M (SEISCENTOS E

NOVENTA METROS) ATE O PONTO H, NA ALTURA DA ESTACA

108+7,30; DESSE PONTO DEFLETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM O DER (SP.328) NUMA DISTÂNCIA

DE 12M (DOZE METROS) ATE PONTO 1; DESSE PONTOO

DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM JOSÉ

ROBERTO DE CARVALHO, NUMA DISTÂNCIA DE 62AM

(SEISCENTOS E VINTE E QUATRO METROS) ATE O PONTO J;

DESSE PONTO DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE

CONFRONTANDO COM JOSÉ ROBERTO DE CARVALHO, NUMA

DISTÂNCIA DE 433M (QUATROCENTOS E TRINTA E TRÊS

METROS) ATE O PONTO K, NA ALTURA DA ESTACA 55+8;

DESSE PONTO DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO

COM COMÉRCIO E INDÚSTRIA GRUPIONI NUMA DISTÂNCIA

DE 308M (TREZENTOS E OITO METROS) ATE O PONTO L;

DESSE PONTO DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE

CONFRONTANDO COM COMÉRCIO E INDÚSTRIA GRUPIONI

DISTÂNCIA DE 240M (DUZENTOS QUARENTANUMA E

METROS) ATE O PONTO M, NA ALTURA DA ESTACA 28+0;

DESSE PONTO DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO

PARQUE SAO JOSÉ, DISTÂNCIA DE 240M
COM NUMA

(DUZENTOS E QUARENTA METROS) ATE O PONTO N; DESSE

DEFLETE A ESQUERDA E SEGUE CONFRONTANDO
PONTO

COM PARQUE SAO JOSÉ, NUMA DISTÂNCIA DE 320M

TREZENTOS E VINTE METROS) ATE O PONTO 0, NA ALTURA

DA ESTACA 0+0; DESSE PONTO DEFLETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTADO COM A RUA JOSÉ ARANTES NOGUEIRA,

NUMA DISTÀNCIA DE 8M (OITO METROS) ATE O PONTO A

INICIAL, COMPLETANDO O PERIMETRO E ENCERRANDO UMA

ÁREA SUPERFICIAL DE 20.175M2 (VINTE MIL CENTO E

SETENTA E CINCO METROS QUADRADOS

FAIXA B

ESTRADA S.E. 6.000 (REMANESCENTE)

TRECHO: CRAVINHOS SP.328, DA ESTACA 0+0 A
-

ESTACA 105+5,50.

INICIA NO PONTO A, NA ALTURA DA ESTACA 0+0 NA

DIVISA COM A RUA RUFINO ALMEIDA E O PERIMETRO

URBANO DE CRAVINHOS; DESSE PONTO SEGUE

CONFRONTANDO COM O PERIMETRO URBANO DA CIDADE DE

CRAVINHOS, NUMA DISTÃNCIA DE 275M DUZENTOS E

SETENTA E CINCO METROS) ATE O PONTO B, NA ALTURA DA

ESTACA DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO13+18,80;

COM A RUA EDUARDO CARRASCOSA, NUMA DISTÂNCIA DE

14M (QUATORZE METROSUL ATE O PONTO C, NA ALTURA DA

ESTACA 14+12,80; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO

COM A VILA CLÁUDIA, NUMA DISTÂNCIA DE 482M

(QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS METROS) ATE O PONTO

D, NA ALTURA DA ESTACA 38+13,20; DESSE PONTO SEGUE

CONFRONTANDO COM A RUA PEDRO BAGATINI, NUMA

DISTÂNCIA DE 13,50M (TREZE METROS E CINQÜENTA

CENTÍMETROS) ATE O PONTO E, NA ALTURA DA ESTACA

39+6,70; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM O

CONJUNTO HABITACIONAL JOÃO BERBEL, NUMA DISTANCIA

E NOVENTA EDE 995M (NOVECENTOS CINCO METROS) ATE

F, ALTURA DA 89+4,10; DESSEO PONTO NA ESTACA PONTO

SEGUE CONFRONTANDO COM A RUA WLADEMIR CHAVES,

NUMA DISTÂNCIA DE 13,50M (TREZE MATROS E CINQÜENTA

CENTÍMETROS), ATE O PONTO G, NA ALTURA DA ESTACA

89+17,60; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM A

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRAVINHOS, NUMA DISTÂNCIA

DE 180M (CENTO E OITENTA METROS) ATE O PONTO H, NA

ALTURA DA ESTACA 98+18,70; DESSE PONTO SEGUE

CONFRONTANDO COM GERALDO RUBENS DE SOUZA E

IRMÃOS, NUMA DISTÂNCIA DE 126M (CENTO E VINTE E

SEIS METROS) ATE O PONTO 1, NA ALTURA DA ESTACA

105+5,50; DESSE PONTO DEFLETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM GERALDO RUBENS DE SOUZA E

IRMÃOS, NUMA DISTÂNCIA DE TOM DEZ METROS) ATE O

PONTO J; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM O

DER NUMA DISTÂNCIA DE LOM DEZ METROS) ATE O

PONTO K; DESSE PONTO DEFLETE A DIREITA E SEGUE

CONFRONTANDO COM A RUA NICOLA VETERANO, NUMA

DISTÂNCIA DE 13,50M (TREZE METROS E CINQÜENTA

CENTÍMETROS) ATE O PONTO L, NA ALTURA DA ESTACA

104+7; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM O

CONJUNTO HABITACIONAL NOVA CRAVINHOS, NUMA

DISTÂNCIA DE 481M (QUATROCENTOS E OITENTA E UM

METROS) ATE O PONTO M, NA ALTURA DA ESTACA 80+4,20;

DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM A RUA

ADELAIDE F. DE CAMARGO CASTRO, NUMA DISTANCIA DE

13,50M (TREZE METROS E CINQÜENTA CENTÍMETROS) ATE O

PONTO N, NA ALTURA DA ESTACA 79+10,70; DESSE PONTO

SEGUE CONFRONTANDO COM O CONJUNTO HABITACIONAL

ITAMARATI, NUMA DISTÂNCIA DE 762M (SETECENTOS E

SESSENTA E DOIS METROS) ATE O PONTO 0, NA ALTURA DA

ESTACA 41+4,60; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO

COM A PRAÇA VIRGINIA BERTOLETE DUARTE, NUMA

DISTÂNCIA DE 52M (CINQÜENTA E DOIS METROS) ATE O

PONTO P, NA ALTURA DA ESTACA 38+13,20; DESSE PONTO

SEGUE CONFRONTANDO COM JARDIM LTAPUÃ, NUMA

DISTÂNCIA DE 482M (QUATROCENTOS E OITENTA E DOIS

METROS) ATE O PONTO Q, NA ALTURA DA ESTACA 14+12,80;

DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM A RUA

OSWALDO NOGUEIRA, NUMA DISTÂNCIA DE 14M

(QUATORZE METROS) ATE O PONTO R, NA ALTURA DA ESTACA

13+18,80; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM O

PERIMETRO URBANO DE CRAVINHOS, NUMA DISTÂNCIA DE

170M (CENTO E SETENTA METROS) ATE O PONTO S, NA

ALTURA DA ESTACA 4+14; DESSE PONTO SE9UE

CONFRONTANDO COM A RUA EXPEDICIONÁRIO FRANCISCO

TAMBORIM, NA DISTÂNCIA DE 20M (VINTE METROS) ATE O

PONTO T, NA ALTURA DA ESTACA 3+14; DESSE PONTO

SEGUE CONFRONTANDO COM O PERÍMETRO URBANO DA

CIDADE DE CRAVINHOS, NA DISTÂNCIA DE 44M (QUARENTA

E QUATRO METROS) ATE O PONTO U, NA ALTURA DA ESTACA

1+19,60; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM A

RUA FRANCISCO CASTILHO, NUMA DISTÀNCIA DE 13,80M

(TREZE METROS E OITENTA CENTÍMETROS), ATE O PONTO V,

NA ALTURA DA ESTACA 1+5,80; DESSE PONTO SEGUE

CONFRONTANDO COM O PERÍMETRO URBANO DA CIDADE DE

CRAVINHOS, NUMA DISTÂNCIA DE 25FN (VINTE E CINCO

METROS) ATE O PONTO W, NA ALTURA DA ESTACA 0+0;

DESSE PONTO DEFLETE A DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO

COM A RUA RUFINO ALMEIDA, NUMA DISTÂNCIA DE 20M

(VINTE METROS), ATE O PONTO INICIAL, COMPLETANDO O

QUADRADOS

FAIXA C

ESTRADA S.E. 6.000 (REMANESCENTE)

TRECHO: CRAVINHOS SP.328, DA ESTACA 105+5,50
-

A ESTACA 192+0,00

INICIA NO PONTO A, NA ALTURA DA ESTACA 105+5,50,

NA DIVISA DO DER COM GERALDO RUBENS DE SOUZA E

IRMÃOS; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM

GERALDO RUBENS DE SOUZA E IRMÃOS NUMA DISTÂNCIA

DE 207M (DUZENTOS E SETE METROS) ATE O PONTO B, NA

ALTURA DA ESTACA 115+16; DESSE PONTO SEGUE

CONFRONTANDO COM UMA ESTRADA PARTICULAR, NUMA

DISTÂNCIA DE 9,50M (NOVE METROS E CINQÜENTA

CENTÍMETROS) ATE O PONTO C, NA ALTURA DA ESTACA

116+5,50; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM

ARMANDO BATISTA PAGANO, NUMA DISTÅNCIA DE 72M

(SETENTA E DOIS METROS) ATE O PONTO D, NA ALTURA DA

ESTACA PONTO SEGUE119+18,50; DESSE CONFRONTANDO

COM UMA ESTRADA PARTICULAR NA DISTÂNCIA DE 9,50M

(NOVE CINQÜENTA CENTÍMETROS) ATEMETROS E O PONTO

E, ALTURA DA ESTACA 120+8; DESSE PONTONA SEGUE

CONFRONTANDO COM AMÉRICO PAGANO, NUMA DISTÂNCIA

DE 1.354M (UM MIL TREZENTOS E CINQÜENTA E QUATRO

METROSUL ATE O PONTO F, NA ALTURA DA ESTACA 192+*3,00;

DESSE PONTO DEFETE A CIRERA E SEGUE CONFRONTANDO

COM O DER ISP.328), NUMA DISTÅNCIA DE 160M

(CENTO E SESSENTA METROS) ATE O PONTO G, NA ALTURA

DA ESTACA 192+0,00; DESSE PONTO DEFLETE A DIREITA E

SEGUE CONFRONTANDO COM NEY BONAVENA NUMA

DISTÅNCIA DE 255M (DUZENTOS CINQÜENTA CINCOE E

METROS) ATE O H, NA ALTURA DA 183+2,50;PONTO ESTACA

DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM A PREFEITURA

MUNICIPAL DE CRAVINHOS, NUMA DISTÅNCIA DE 300M

TREZENTOS METROS) ATE 1, ALTURA DAO PONTO NA ESTACA

168+80; DESSE PONTO SEGUE CONFRONTANDO COM NEY

BONAVENA DISTÂNCIA DE 870M (OITOCENTOSNUMA E

SETENTA METROS) ATE O PONTO J, NA ALTURA DA ESTACA

124+11,50; DESSE CONFRONTANDOPONTO SEGUE COM A

NUMARUA IDA CAMPIONI SALOMÃO, DISTÅNCIA DE

13,50M (TREZE METROS CINQÜENTA CENTÍMETROS) ATEE O

PONTO K, NA ALTURA DA ESTACA 123+18; DESSE PONTO

CONFRONTANDO CONJUNTO HABITACIONAL
SEGUE COM O

FRANCISCO CASTILHO, NUMA DISTÀNCIA DE 372M

(TREZENTOS E SETENTA E DOIS METROS) ATE O PONTO L, NA

ALTURA DA ESTACA 105+5;50; DESSE PONTO DEFLETE A

DIREITA E SEGUE CONFRONTANDO COM O DER NUMA

DISTÃNCIA DE 10M DEZ METROS) ATE PONTO A, INICIAL,O

COMPLETADO O PERÍMETRO E PERFAZENDO UMA ÁREA

SUPERFÌCIAL DE 17,345M2 (DEZESSETE MIL TREZENTOS E

QUARENTA E CINCO METROS QUADRADOS

ARTIGO 3* CABERÁ AO MUNICÍPIO PROVIDENCIAR A
1 -

REGULARIZAÇÃO DO DOMÍNIO DAS FAIXAS DE TERRA DE QUE

TRATA O ARTIGO 12, SEM QUAISQUER ÕNUS PARA O

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER.

ARTIGO 04* - DA ESCRITURA DEVERÃO CONSTAR

CLÁUSULAS, TERMOS E CONDIÇÕES QUE ASSEGUREM A EFETIVA

UTILIZAÇÃO DO IMÓVEL PARA O FIM A QUE SE DESTINA E

IMPEÇAM SUA TRANSFERËNCIA A QUALQUER TÍTULO,

ESTIPULANDO-SE QUE EM CASO DE INADIMPLEMENTO,

SERÁ O CONTRATO RESCINDIDO, INDEPENDENTEMENTE DE

INDENIZAÇÃO POR BENFEITORIAS REALIZADAS

ARTIGO 5-* - ESTA LEI ENTRARÁ VIGOR DATA DEEM NA

SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE MAIO DE 1997.

MÁRIO COVAS

PLINIO OSWALDO ASSMANN

SECRETÁRIO DOS TRANSPORTES

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO - CHEFE DA CASA CIVIL

DA/MO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

RESPONDENDO PELO EXPEDIENTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADA NA ASSESSORIA TÉCNICO-LEGISLATIVA,

DECRETOS

DECRETO N.Q 41.821,

DE 30 DE MAIO DE 1997

MENTAR AOS ORÇAMENTOS FISCAL NO

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DER E NA
-

SECRETARIA DOS TRANSPORTES PARA REPASSE A

DERSA - DESENVOLVIMENTO RODOVIÁRIO S/A

VISANDO AO ATENDIMENTO DE DESPESAS DE

CAPITAL

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÓES LEGAIS,

DECRETA:

ARTIGO 1.* - FICA ABERTO UM CRÉDITO DE R*

15.900.000,00 (QUINZE MILHÕES E NOVECENTOS MG

REAIS), SUPLEMENTAR AOS ORÇAMENTOS DA SECRETARIA

DOS TRANSPORTES E DO DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE

RODAGEM - DER OBSERVANDO-SE AS CLASSIFICAÇÕES

INSTITUCIONAL, ECONÒMICA E FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA,

CONFORME A TABELA 1 EM ANEXO

ARTIGO 2. * - O CRÉDITO ABERTO PELO ARTIGO ANTERIOR

SERA COBERTO COM RECURSOS A QUE ALUDE O INCISO III

DO * 1.2, DO ARTIGO 43, DA LEI FEDERAL N.2 4.320, DE 17

DE MARÇO DE 1964, DE CONFORMIDADE COM A

LEGISLAÇÃO DISCRIMINADA NA TABELA 3.

ARTIGO 3. *O - FICA ALTERADA A PROGRAMAÇÂO

ORNAMENTADA DA DESPESA DO ESTADO, ESTABELECIDA PELO

ANEXO L, DE QUE TRATA O ARTIGO 5.*, DO DECRETO N.*

41.539, DE 3 DE JANEIRO DE 1997, DE CONFORMIDADE

COM A TABELA 2 EM ANEXO

ARTIGO 4. -O - ESTE DECRETO ENTRARÁ EM VIGOR NA

DATA DE SUA PUBLICACAO

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 30 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS

YOSHIAKI NAKANO

SECRETÁRIO DA FAZENDA

ANDRÉ FRANCO MONTORO FILHO

SECRETÁRIO DE ACONOMIA E PLANEJAMETO

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

DALMO DO VALLE NOGUEIRA FILHO

SECRETÁRIO-ADJUNTO, RESPONDENDO PELO

EXPEDIENTE

DA SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO NA SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO E

GESTÃO ESTRATÉGICA, AOS 30 DE MAIO DE 1997.

TABELA 1 SUPLEMENTAÇÅO VALORES EM REAIS

ORGAONOHLEMENTOAUNCIONALPROGRAMACA FR GD VALOAB

160110 SECRETARIADOSTRANSPORTES
-

16001 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA-SEDE

461465 CONSTITUICAOSENTIDO

DE CAWTAL DE EMPRESA 1 71.4WAW,00

TOTAL 11.4WAW,00

FUNCIONALPROGRAMÃTIÇA

16.088.0035.15% SUBSC.ACOESDEBSA

INVESTIMENTOS 11.40D.000,00

1 6 11.400.000,00

16058 DEPARTAMENESTRADAS

RODAGEM-DER

459092 PRESIDENTEEXERCICIOS

ANTERIORES 1 2.500.UE,W

APOIOBID4500.00,00TOTA4

FUNCIONAL GRAAICA

16.0.0537.1456 DUPUCACAOBAIFEANAODIAS

0

ORGAOAJR LEMENTO6U NCIONAL-PROGRAMÁTICA FR GD VALOR

21000 ADMINISTRMAO GERAL DO ESTADO

210U2 ENCARGERNSDOESTADO

CONCESSAODEEMPRESTIMOS469066 1 15.900A010D

TOTAL 15.900000,60

FUNCIONALPROGRAMATICA

13A760448.1895 PROGFIAM.SNNEAM.NDB.

BACIA GUARAPIRANGA 15900.000,00

1 6 15.900.000,00

2

ORGAOIOUOTASMENSAISDOTACAOCONTINGENCADA GD VALOR

TRANSPORES FR16000 SECRETAIA DOS 11.470.ODB,03

TOTAL 1 S

MAIO 11.400.000,00

1W00 SECRETAATDOSTRANSPORTES

16055 DEPARTAMENESTRADAS

RODAGEMDER

TOTAL 1 5 4.50D0000

FB OD VALOR

21C00 ADMINISTRACAOGERALDOESTADD

TOTAL 1 6 15.900.000,00

DOTACAOCONIINGENCIADA 15.900.000,00

RECURSOSRECURSOS DO

TESOUROE PROPRIOS

ESPECIFICAÇÃO VALOR TOTAL VINCULADOS

LEI ART PAQ INC REM

9467 7 UN. 3 15.900000,00 15.9D0.000,00 0,00

TOTAL GERAL 15966.B06,00 15.900,000100 0,00

DE 27 DE MAIO DE 1997

SUPLEMENTARDISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITOAO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DA CULTURA VISANDO ATENDIMENTO DEAO

DESPESAS CORRENTES

NA TABELA 1, LEIA-SE NAOCOMO SEGUE E COMO

CONSTOU:

OBGAOMOEIEMENTOMNCIONALPROGRAMATICA FA GD VALOR

12000 SECRETARIADAAGRICULTURA

12W1 ADMINISTAACAOSUPERIOR

SECRETARIA E SEDE

3 4 40 28 TRANSFERÉNCIAS PARA CUSTEIO 1 500.009,00

345043 SUBVENCIONAIS 1 930.001L00

349039 IUTROSSERVICOSDETEBCEIBOS

PESSOAJURIDICA 1 3.600W0,00

TOTAL 1 5.000A040

FUNCIONAL-PROGRAMÁTICA

0R0482212861 COORDENAÇÃO

E ADMINISTRAÇAO GERAL 5.000.000,00

1 4 5WBOP1,00

TOTAL 5.000000,00

VALORES EM REAIS

ORGAONOHIEMENTOUUNCIONAL-PROGRAMTICA FR GO VALOR

I2000 SECRETAIA DA CULTURA

12001 ADMINISTRACAOSETOR

SECRETARIA-SEDE

349036 OUTBSERVICOSDETERCEIROS '

PESSOAFISICA 1 5.000A00,00

5.000.000,00

1 4 5.000.000,00

DECRETO N. Q 41.809,

DE 27 DE MAIO DE 1997

DISPÕE SOBRE ABERTURA DE CRÉDITO

SUPLEMENTAR AO ORÇAMENTO FISCAL NA SECRETARIA

DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E DESENVOLVIMENTO

ECONÓMICO, VISANDO AO ATENDIMENTO DE

DESPESAS DE CAPITAL

RETIFCACAO DO K.O. DE 28-5-97

NA TABELA 1, SUPLEMENTAÇÃO, LEIA-SE COMO

LBGANOHLEMENTOFFUNCIONALPROGBAMATICA FB GD VALOR

10W0 SEC.OACIENCMTECNOLOG.

E DESENV ECON

1CW7 ADABNISIRACAOSUPERIOR

SECRETARIA-SEDE

494031 TRANSFERENCIAS

PDESPESASDECAPRAL 1 '600.WO,00

TOTAL 1 600.0OD00

FUNCIONALPROGRAMATICA

11.062.0346.1150 DESENVOLVIMENTO

INDUSTBIALINTEGRADO 600.00000

1 9 6DO.B00,BO


